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LEI Nº 1.297/2019.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras providências.

O Senhor EDUARDO CAPISTRANO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Diamantino autorizado a abrir Crédito Especial no orçamento vigente no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), adicionando recursos nos seguintes elementos e dotação orçamentária:

02 – GABINETE DO PREFEITO

001 – GABINETE DO SECRETARIO

FUNÇAO 04 – ADMINISTRAÇÃO  

SUB-FUNÇAO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 0002 – GESTÃO DE MANUTENÇÃO E IMPLEMENTOS ADMINISTRATIVOS   

PROJETO/ATIVIDADE 20076 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FUNDO ESPECIAL DE HONORARIOS

3.1.90.16.00.00 – OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – PESSOAL CIVIL .................32.000,00

3.1.90.13.00.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................................8.000,00

3.3.90.14.00.00 – DIARIAS CIVIL....................................................................................1.000,00

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO...............................................................2.000,00

3.3.90.39.00.00 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA...........2.000,00

4.4.90.52.00.00 -  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................5.000,00

FONTE 0.1.00.00 – RECURSOS ORDINARIOS 

VALOR A SER ADICIONADO:...................................................................................50.000,00

Art. 2º - Para cobrir o crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos mencionados no artigo 43, inciso III, da Lei 4.320/64, resultantes de anulação total ou parcial de dotações, reduzindo recursos das seguintes dotações:

02 – GABINETE DO PREFEITO

001 – GABINETE DO SECRETARIO

FUNÇAO 04 – ADMINISTRAÇÃO  

SUB-FUNÇAO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 0002 – GESTÃO DE MANUTENÇÃO E IMPLEMENTOS ADMINISTRATIVOS   

PROJETO/ATIVIDADE 10010 – DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

3.3.90.39.00.00 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA...........50.000,00

FONTE 0.1.00.00 – RECURSOS ORDINARIOS 

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder às alterações nas Leis Orçamentárias do PPA e LDO.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 18 de julho de 2019.

Eduardo Capistrano de Oliveira
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